
      
  

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME

ORGANIZADO  Nº      , DE 2025

(Do Sr. Nicoletti)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública

para promover um debate acerca da “PEC da

segurança pública.”

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com base  no  art.  255,  do  Regimento

Interno da Câmara dos Deputados,  a realização de audiência pública nesta

comissão  para  promover  um  debate  sobre  a  PEC  18/2025  “PEC  DA

SEGURANÇA PÚBLICA”.

Para  tanto  sugere-se  a  participação  dos  seguintes  participantes,

considerando o limite de 8 (oito) vagas:

1. FENAPPF - Federação Nacional de Policiais Penais Federais

2. FENAPRF  -  Federação  Nacional  dos  Policiais  Rodoviários

Federais

3. FENAPEF - Federação Nacional dos Policiais Federais

4. FENASPPEN  -  Federação  Sindical  Nacional  dos  Servidores

Penitenciários e Policiais Penais

5. COBRAPOL-Confederação Brasileira de Trabalhadores Policiais

Civis

6. ANASPRA - Federação Nacional de Praças 

7. AGTBRASIL - Associação dos Agentes de Trânsito do Brasil

8. FENAGUARDAS  -  Federação  Nacional  de  Sindicatos  dos

Guardas Municipais

JUSTIFICAÇÃO

A Proposta de Emenda à Constituição em questão trata de tema de

elevada relevância e impacto direto sobre a estrutura institucional e a atuação
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das forças de segurança pública no País. Por sua natureza sensível e pelo

alcance das alterações sugeridas, é fundamental assegurar um debate amplo,

plural  e  qualificado,  que  permita  a  escuta  de  diferentes  perspectivas  e

experiências.

Nesse sentido, propõe-se a realização de audiência pública no âmbito

desta Comissão, com o objetivo de discutir os principais pontos da proposta,

esclarecer eventuais dúvidas e subsidiar os parlamentares com informações

técnicas e posicionamentos dos atores envolvidos.

A audiência pública se justifica como instrumento essencial de diálogo

democrático, possibilitando a participação ativa da sociedade civil organizada,

de especialistas  na área,  de  representantes  das forças de segurança e  de

demais setores interessados. Tal espaço de escuta e argumentação contribui

não  apenas  para  o  aprimoramento  do  texto  da  PEC,  mas  também para  a

construção de consensos e para o fortalecimento da legitimidade do processo

legislativo.

Dessa forma, a audiência pública se configura como uma oportunidade

valiosa para ouvir, especialmente, os policiais, pois estes são os verdadeiros

especialistas em segurança pública.

Pela  importância  do  tema,  solicito  o  apoio  dos  ilustres  pares  para  a

aprovação desse requerimento.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 2025.

NICOLETTI 
Deputado Federal 
União Brasil/RR
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